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LEI N.’ 2.187/99

JOÃO GL1DO CONTL Prefeito Municipal de 

Salto. Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona c promulga a seguinte Lei

\rtigo 1“ - A descrição do imóvel constante do 

artigo Io da Lei n 0 2.179/99, passa a ler a seguinte redação:

“ Mede 23,67 m (vinte e três metros e sessenta e sete 

centímetros), com rumo de 19"34’0ü”SE, confrontando com a Rua 

Pirassununga; mais 14,00 m (catorze metros), confrontando com faixa da 
Eletropaulo; do lado direito, de quem olha da rua Pirassununga, mede 

15,64 m (quinze metros e sessenta e quatro centímetros) em curva, mais 

253,46 m (duzentos e cinqíienta e três metros e quarenta e seis 

centímetros) com rumo de 4O‘’ÓO'OO”XE, confrontando com a gleba 

remanescente “Cl-A”: no lado esquerdo, com rumo de 40°00'00*'NE, 

mede 258,70 tn (duzentos e cinqíienta e oito metros e setenta centímetros), 

sendo 178,20 m (cento e setenta e oito metros e vinte centímetros) 

confrontando com a E.E.P.G. “ Maria Tereza Guimarães de Angelo'' e
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mais 80,50 m ( oitenta metros e cinqiienta centímetros), confrontando 

com a Gleba “Cl-D" (remanescente): encerrando-se a área com 3.665,47 
m2m .

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições cm contrário.

Prefeitura Municipal de Salto

Em 21 de outubro de 1.999

.IOÃO/Ú IDO COVTI

írefeito Municipal




